




PROJETO DE LEI Nº 2392/2006

 Dispõe sobre a realização do Teste do Olhinho e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica instituído no município de Patos de Minas o “ Teste do Olhinho” a ser realizado nos recém-nascidos em maternidade e serviços hospitalares da rede pública ou conveniados com o Sistema Único de Saúde, para o diagnóstico de doenças oculares.

Art. 2º O Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Saúde expedirão as normas regulamentares para implementação da obrigatoriedade do teste. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de janeiro de 2006.






EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR






Vereadora
 JUSTIFICATIVA:

O presente projeto de lei nasce da necessidade de se implantar, em nossa Cidade, mais um teste para o diagnóstico preventivo de doenças oculares nos recém-nascidos.

A Exemplo do teste do pezinho, feito em recém nascidos, existe o Teste do Olhinho, que deveria ser realizado rotineiramente, ainda na sala de parto. 

Com o teste do reflexo vermelho podem, ser detectadas doenças oculares como a retinoplatia da prematuridade, catarata, glaucoma, infecções, traumas de parto e até mesmo cegueira.

Se a criança for prematura, o Teste do Olhinho é obrigatório, porque 30% dos bebês que nascem com menos de 40 semanas ainda não têm vasos sangüíneos da retina formados. Na retina é onde se compõe a visão: é o filme de nossa máquina ocular. Quando a retina está formada, ela dá origem a Retinopátia da Prematuridade, principal causa da cegueira infantil na América Latina.

Por isso, a sociedade Brasileira de Pediatria e a Sociedade Brasileira de Oftalmologia pediátrica querem que o Ministério da Saúde recomende a realização do teste em todo o território nacional, e que os pediatras sejam treinados para fazer o exame.
